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Ofício nº 34/2008/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 19 de setembro de 2008

A Vossa Senhoria o Senhor
VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH.

Senhor Secretário,

1. Informamos-lhe  que  a  proposta  de  resolução  que  “Estabelece  critérios  e 
procedimentos gerais para proteção e conservação das águas subterrâneas no território brasileiro”, 
encaminhada  pela  Câmara  Técnica  de  Águas  Subterrâneas  -  CTAS  por  meio  do  Ofício 
nº.   /2008/CTAS/CNRH/MMA, foi objeto de análise  da Câmara  Técnica de Assuntos Legais e 
Institucionais - CTIL.

2. De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, a CTIL, após debates 
e esclarecimentos, efetuou adequações à proposta de resolução e se manifestou favorável por seu 
encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH, na forma do Anexo I, tendo em vista que 
as adequações promovidas não alteraram o mérito da proposta original.

3. Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 
pauta da próxima reunião Plenária do CNRH.

4. Por fim, recomendamos a Secretaria Executiva do CNRH articular com a CTAS a 
indicação de um nome para realizar a apresentação da matéria para o Plenário do CNRH.

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL

C/C: EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA, Presidente da CTAS.
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